
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

S E R V I Ç O  D E  T A P A - B U R A C O S  E
RECAPEAMENTO DO ASFALTO NA RUA
U DO BAIRRO SANTA CRUZ II.
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Serviço de tapa-buracos e recapeamento do asfalto na Rua ´´U`` do bairro Santa Cruz II. 

JUSTIFICATIVA 
          A Rua U,  localizada no bairro  Santa  Cruz II,  apresenta  significativo fluxo de veículos  e
pedestres ao longo de todo o dia, constituindo importante via de circulação para os moradores da
região. 
          Contudo, a pavimentação asfáltica encontra-se em estado de deterioração, com a presença de
diversos buracos e desgaste acentuado da malha viária, situação que compromete a segurança do
tráfego e a adequada mobilidade urbana. 
          A precariedade do pavimento eleva o risco de acidentes, ocasiona danos materiais aos veículos e
provoca transtornos à população local,  além de dificultar a circulação do transporte público e o
deslocamento de veículos de emergência. 
          Diante desse cenário, torna-se necessária a realização de serviços de operação tapa-buracos,
seguida de recapeamento asfáltico, como medida essencial de manutenção preventiva e corretiva da
via, em observância aos princípios da eficiência e da continuidade do serviço público, garantindo
melhores condições de trafegabilidade, segurança e qualidade de vida à comunidade. 
  
  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 9 de março de 2026.
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